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SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 5OI2O22-
SEINFRA, CELEBRADO EM 10 DE JUNHO DE 2022, ENTRE O

MUNICíPIO DE 5OBRAL E O CONSÓRCIO SANTA BEATRIZ &
MANDACARU EMPREENDIMENTOS, PARA O FIM qUE NELE SE

DECI.ARA.

Pelo presentetermo de aditivo, o N/unicípio de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de tVledeiros,
l-.250, Sobral - CE, com C.N"P.J. ns 07.598.*4lAA01-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado nestã
cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa CONSORCIO SANTA BEATRIZ & MANDACARU
EMPREENDIMENTOS, inscrito no CNPJ sob o ns 46.74A.46510001-80, com sede na Rua Conselheiro José Júlio, ns
6L7 , sala 07, Bairro Centro, IVlunicípio de Sobral, Estado do Ceará, CEP 62.010-820, Telefone \88) 7L43-4343, neste
ato represêntada por sua procuradora legal e representante da empresa líder, a Sra. IEDA SIQUEIRA BESSA

FAçANHA, brasileira, engenheira civil, portadora da cédula de identidade ng L4L0745 SSP-CE e inscrita no CPF sob
np 203.777.382-A4, residente e domiciliada na Rua Bento Albuquerque, nq 360, apto. 1-502, Bairro Cocó, nc
lVlunicípio de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP ns 60192-06A, doravante denominado CONTRATADO, resolvem
celebrar o presente aditivo ao contrato supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a modalidade de
coNcoRRÊNclA PÚBtlcA INTERNACIoNAL N'cP22001-SEINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei

Federal ne 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente
outorgam e aceitam:

crÁusurA pRtME|RA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65,1, "b", da Lei ns 8.685193.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER os serviços inicialmente contratados
para coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESpECtALtzADA PARA ExECUçÃo DA coNSTRUçÃo Do slsTEMA DE

ESG0TAMENTo sANlTÁRlo Do DlsTRlTo DE JoRDÃo, No MuNtcípto DE soBRAL/cE, de acordo com as

especificações constantes na planilha de medição do aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo.

CIÁUSUIA TERCEIRA. DO VALOR

O valor do presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de RS 1.358.945,89 (um miihão, trezentos e cinquenta e

oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), correspondenle a 14,687, (quatorze vírgula
sessenta e oito por centoJ do valor do Contrato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa

lP251Ll9l2A23), bem assim dentro dos limites permitidos por Lei.

cLÁusuLA eUARTA - DAs DrsposrçÔES FrNAts

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original,
constituindo-se n todos os fins e efeitos de direito.

assinam ô presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na

1obrallCl,30 de 1'unho de 2A23.

E, por

UNICIPiO DE SOBRÂL CONSORCIO A BEATRIZ & IVIAN

DA INFRÂESTRUTURA ENDlIVIENTOS

presença

VID MACHADO BASTOS

CONTRATAN]Ti

t*tNo

rEDÀ STQUETRA BE59A FAçAHHA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

L. Nome: {os: lt"ur'
CPF.: o.t\- 5I1 )t1- c'r

Âssinatura: J. -)JI

ü1u.i5.s 2. Nome: y'*r-rf /zt"*oo , ilero fit,o,a
cPF.: Q§\ 3\5 Z33 -83

{ 0^-.,. Assi natura:



EXTR,{TÕ DO PRIil,tEIÊO ÂDITIVO AÚ CONTRATO N" 5f'/2822-
§EINFRÂ. PROCESSO N" P253431izt23. C0IriTR.4TÁr.-TE;
PREFEITURA I\4UNIC1PAL DE SÜBíLAL. representado por rcu $eçretária

da I;rl?aestr*tura" o Sr. DÁYiD MACHÂÚÚ BÁ51"üS. COI'jTRÂ-IÁDA:
CT}hI SÓNCIO SANTÂ BEATRIZ & MANDÂCARU
EMPREENDíMENTOS, CN?J r:o 4&.7 4Ü.465 l{}**1-8$, tepte*entado par

$ra represestartô legal, a Sra, LED,{ SIQIIEIRA BE§S,{' FAÇÁNHÂ'
FIIND,4MENTAÇÃü: Art. 57, § 1", II c IY, de Lci n" 8.666/93.
MODÂtlsÁDE: Cú§CORRÊNCL{ pr,BLICÁ Bi'TEfi_,§tACiCI,iAL t"i"
CP220úI-SEINFRÁ. ôBJETO: P ffirllget 4 prazÍ1de EI{ECUÇÀO pot rnais

18ü ícento e oitÊntâ) dias ccrridos - iniciaatlo-se c1ia23l*6i2*23 e írndando

no tl!*2111?/2ü23, e * de VIGÊlÍClÁ pôr mais 180 (cenl* e aiteÍ1â} dias

corrirlos - isicianda-se dtzLíA&i2823 e findando nt rJ"a 17'Ü1/2*24, pasa

CONTRÁTÂÇÃí] DE EMPRESA ES}ECIÁLIZAI}ÂPÁRÀ EXECLTC, ÃO
DA CONSTRUÇáO DÕ §I§TEMÀ $E E§GÕTAMENTÚ SÁ§IIARIO
DO DI§T&ITO i}E JOR}ÃO, NO I!4I'I{ICÍPIO DE SOBB.ÀIi'CE.
§lG1.i,&rÁBiOS: §ÃvlD MACHADú BÂsTÜg - secretáric da
lnfrasçíruÍrra - LEIIA SíQUÊIRA BE§§A FAÇ,AXHA - repte*ení*nte do

CO}íSÓBCIO §ANTÂ BEATRTZ & NT,4H}ÂCARL;
EMPREENIIkI gl{TOS. DAIÂ DÁ .â§§l N ÀIU RÁ : 22 de j*nha de 2*23.
VISTO: Joáo Vi ctor Silva Cataeiro' C*ardx'záar Jurídico da SEI NFRA.

l-*xt*nro Do sECUil-Do AIIITIvü Áo c$NrxATo N" ssnaâ
§EINllIl,A. PROCESSO N" v25717912{t23. {:*§TRATÁ}írE:
PREI ElfiltuqMt]}'Il1?ÁLDE SOBEÁI., representado por s*u SecreÍário

da lnfraestrutura. o §r. DAV1Ü MÁCHÁD0 B,{STÚ§' CONTRÀTADA;
CONSORCIÚ §À}iTA BEATF.íZ &. MANDÂCARU
EÀ4PREE]"IDIMEhTTOS, CNPJ *' 46.7 4{} -465 ltt{iül -B$, representada p*r
suâ represeâtaate $gaí, a Sra. LEIIÂ §IQUEIR"À BES§,4 FAÇÂHrlA
FLI{I}ÁMENTAÇÃ0: art. 65,I, "'b", daL,ei n' 8.6&693. MÜÜ AL7rJ AÜF.:
CONCORRENCIA PUBLICA INTEEj\iÂCIONÀL N, CP22AA1-
§EINFRÀ. ÜBJETO:.ACRESCER cs serviços inicialmanle contratados para

CONTâ,{Ii{ÇÃO DE E}ITPRE§Á E§PECIAL{7-ÁDÀ PARA EXTCUÇÁO
DA C(}lisrduÇ.4o Do §ISTEh4,4 üE E§CorA§'{nXlÚ SÂ},íITÁRIO
DÜ §ISTRITO-}E JORí}À{], }IÜ I4{.'§ICÍTrc TE SÚ§RÁTICE.

' !âLOR; O valor do presente aditivo impona em lur ACRÉ$CIMÚ de R"$

1.358.945"&9 {ux nrilhã*, írzzcÍt{ô$ e Ci}nqteaía e oito mil, novecentú§ e

quarent* e cinc*rc*is e *it*:úae rove centavos), corresponkn* a l4'Í8*Á
(quaíürze vkgula sess*.t,ta e *íw p*t çartL*) d* vaTar ds Coatiato. VÂLÜB-
{iLíJBAL Dú CO}{TÊÁTÜ Ü valar total do coi:trata após a repercussâ*
financeirapassarárJe*.§?.255.211,6É (tave mi{hõe*' drizentos ecinquç§tâe
cinco nril, áuzen tüs e cetefita elm reais e sessenta e nove centavosi para RS

10.614.217,58 (dez rnilhões,sersccntos e quâtotze mil, d»ze$tas e áezessele
reais e ci:rquelta e cíto centalos). SIGIçATARIOS: DÂtr'1D MÂCHADO
EÀSTO§ - Seçretiçto da kfraestfltffa - LEI)Á §IQUEIRÁ ÊE§SÁ
rÁ.ÇÂNí{.{ - repieseÍtarte *r CüN5ÓKCIO §A}rA BEATSÍZ &
MáNDACÀÊU EMPREENDiMÊNT05. DÁTÂ DÂAS§IN.àTUR-A: 30 dç
junh* de2{}23.1,ÍiSTO: João Yiçtor Silva Cameiro - Ccordenador Juridico da 1

L:EINTRA. J

E,NTR{TO }O T'ÉCfi!ÍÇ PRIMEI&{}.ÀI}íTTSÜ AO CONTRATO I{"
053/2{I2{'.§EIT{F. I'ROCESSO N' P252185i2S23. CCNTRÁTANTE:
PRXFEITURÁ MLTNICIPÁI DE S{}*RAL, repraseatad* por seu Secretario

da lnfraestruí.lra o §r. DA\{ID h4,{CI{ÂD0 BASTÕ§' CONTR-{?ÁDO:
CONSTEUTORÁ PLATÔ LTDÀ, CXPT N* 1$,485-488/§fiOi-48"
represeritado por sÊli repÍes€rtanle legal o Sr. ANTÔl'liO LOPES
Pll',lll EIRO LÀ?,íDIM N ETO. F U fi DÂM ENT.AÇÂO : Art' 57, § 1 ", I I, da Lei
N, 8.666/g3.MODALIDADE: CONCORRÊTSCIÁ PUBLICÁ N' ÜÜ5/2Ü2*-

SEINFICPL. üBJET(): Prarragar * píazü de EXECLiÇÃO por mais 90

(rrtrventa) r1ia.ç conidos - ir,.içiand*"se &ta 86/Ü6i2§23 e finia*da ra dia
O4II}9 i Z*23, PAíâ CONTR, TAÇÃÜ ÜE EMPR.g§A ÊSPECI é'LIZAD A
PARA CONSTRUCÃO DE PO}ITE ESTAIADA SOBRE- O RIO
ACARAÚ. NO MUü]CTPTO DE SÚBRALICE. §TGNÂTÁRIOS: DÁITD
MÁCll4Dü ÊÂSTOS - Se{r'etário <1a Él&aesúr:tur* - Á]\ITÔNIO LÜFES
PI}.{HEI§.O LÁNDIM NÉTÚ - represea'raxÍe da CONSTRUTORÀ PLATÔ

LTDÁ. frÁTÂDÀÀS§IhlATU§.Â: Ü6 de j*xho dr 2í]23. VISTÕ: João Victor
Siira Cameiro - Ccorilenarlor Jfi:ídico rla §EIlil-R-A'.

N0"IrÍcÀÇÂí) EXTRÀJIIIIICIÂL - I{ÚTíFICÂNTE: qacretatia da

Iú{râestrutúrâ - §ELhlFRÂ. NÕTIF'ICADA: C*].i§TRUT{}RÂ §Ái§TÂ
BEÁTEiZ LTü,{-E}F. (CNPJ 11.962.ç671í}í}§1-7fr}, eslâbelsçida ra
Àvenida Padre Aatônio Tomát, tr" 242§ , aala 1fi5 , Ed . Diplomafa, Aldeota,
Mu*icipio de F*rtal*zúC*. rcpresentada pela Sta. L*da Siqueita Bessa

Façanlra, brasileira, engenheíra *ivil, W*adçrz da çaúeira de idçntidade n"
141ü745 SSP-CE e inçcrita ne CPF *' 2*3.f i'l .3&2-84.
PROCE§§O/CONTRÂTO AIMINI§TRAIIV{}: Proçessç n"
P21 4267 l2tl22. C$nfrâtÕ Administratlva n" {r5 2023 - SEiNFF.À. OBJETO

PÁRA EXECUÇÃO I}A CON§TâUÇÀÜ DE E§TAq]ÃO ELEVATÓRIA
D' ES{}{)TO . B ACLA}I - DO BAIBRO COFIÀB 1, }IO MUN{fi?ÍO DE
SOBRALICE. Á SECRETAF.}A DA INFRÀESTRUTUÉÁ DO
MU]..ICÍPIo DE SI}BRAL - §EINFRÂ, ãtíâvés de seu §eeretário

Municipal, c Sr. David MacharioBastos, brasileiro, casado, ergelheiro eivil,
residente e dcmieiliadc em. ScbraUCE, no uso de suas atrilrl:ições legai;;, col'c

esteio ncr inteiro teor çlç Ca*traÍo Ailministrativa em epigrafe'
CühlSiDERAl.iDO que {1) a otrra objeto do reíçn*o Êonrato ÊnÇontra-sÊ

eart a execaçãa das serviçoe FARADÁ; CONSIDERÁNDO que i2) até a
píesente data nãa tai inictad* t E.staçãc Êlevatório dÕ E§goto {EEE} objeto

desse cottrato, mâs tão ssmefite paÍte d§ §elYiço dare&*pnnc$al d* **gata;
\&Td peÍa11re \,-. §ras., NOTIFICÁ-LOS EXTRÂJLíDICIALMEI{TE para

que, no prazo ijÍrpi,stoÍgávçl de atí 48 (quar*nta e oito) horae, â contaÍ do

lcccbimcntc dcstã oB da rcspcetiva ptfukçeçás s* í)iária Oficial do

Município - DOM, .§EJ,{: Rebmada a execução da obra, bem corao

lrteasificado o ritmo de execuçã* geral dcs *erviços, visa*dr: o cutrpÍirrleÍrtô
do cronograma pâctilâda para ô objetô efti Pàvta- R*píse-se que o nãrr

atendimenlo tcmpeslív* das exigêneias aqrri entabuladaspt:deútat.atr*tar na
imesiiatâ tomada, par paÍtÊ da Nctifiçarte, de tódás ãs prôvidências que se

írzerem possiveis e cabíveit, privilegiantlo, sempre, c respeito ao patrimônio
e interess* público. §obral {CEi, 04 de jutho de ?623 -DavióM:açhatlo Êastas

- Secrerário da kkaeslÍ;tura-

i\OTI FICÂçÃC EXTRÁJ UDICIÀL - NOT}FICÁNTE: SECRETÀRIA
DA 1NFRÁESTRUTURA - SElliFRÁ. NOTIFICADA: CONSTR UTORA
§ÀNTÀ BEAIRIZ LTIIA-EP? {C}iPJ 11.962.96118881-78}, c*m sçde na

Avenida Padte Ántônio Tqmas,no 242{}, §ala 105, ü. Dipltmat4 Aldeata,
Município de Fmtzlaza" Egtaelo do Ceará, reptesenado pelo Sda)' Leda

Siqueir:a Bessa Façanha, Brasileiro(a), iascrito{ai no RÇ sob o a" 141fi'145

SSP-CE {EF n' 2Ü3.777.382-{}4, resideÉte e úa§:ielliadü{a\ aç Rua Bento

Albuquerque, *" 36Ü, apta 15ü2, Bairro Ccçó, Fafialeza-ÍF,.
LIC1TÀÇÃO/CüI{TR.4T0: TOMADÀ DE pREÇOS N" 0Ü6,2021 -
SEINFRÁ - C*ntrato Admini*ttativo to 5*12U21 - SEm&'R-d" OBIETÜ I)Ú
CONTRÀTÚ: CO}ITRÀTÀÇÂO DE Ei!íPRE§A ESPEC}ALIZ?,í}A PAX..{

E}CECI]ÇÃO DA EST.{ÇÀO DE TRAT.4MENTO. ETE DO §I§TEMADE
REDÊ COLETORÀ DE ÁGUA§ SERYIDA§, J\í) §I§TRíTÜ DE I{Á}âEL
ÁRRII}A, NÜ MLT:\IICiPIÕ DE SOBRÁTICE. Á §ECR.ET"4.E.IA DA
INFRê,ESTIIUTfIRÀ- SEINF*-{, atratté< d* seu Secretário Municipai, rr

Sr. Da1.'id Machado Bastos, brasileiro, casado, engeaheiro eivil, residenie s

rlomiciliado em §obral/CÉ, no uso de suas atribuições legais, e*m esteio no

inteir: teor <1o Contrat;: Administrativo em epigral-e, CGNSTDERAI{DO À
coNsTÁTAÇÃo DE OBRÁ SEM i{1,Â,§Ç0 FígícÚ, o QUE
CARACTERIZÀ OBRA PÁRÀLLZAD A,S{}LICI'IAMí]§ A RETO§{ÁDA
DA .-XECUÇÃÜ PENE CONCLUSÃO, TENDO EM VISTA A

NECES§IDADE E IMPORTÂNCIA DA OEIIÂ, VÂLE RESSALTAR,

QUE liÂü EXI§TE MOTítu-*S PLÁUSi1/EIS PA§-e LEi'TíBÂO §,q
OBRA, Êoítanío, vcú-r, pÇraítc .V. §as', I\iOTi§1CÁ-LÚ§
EXTRAJLTDICI4.LtrÍENTE para que. 11a ptaza ilnpostergával áç aíé 15

{quinze} dias úteis, a cottardo recebimealo desta *u darespectiva publicaçã<r

ao Diário üficiai do Municipio - DOM, seja entregue a abta para *
raunicípio, sr:b pena de for:*alizaqía de process* de apurxqão ds eventual

desc*ruprimerÍo das regras do Cr:ntrato em lala, ecm a rç§pectivâ â$licação

das sanções legais e c*ntratuais que se Íizerem cabíveis' Repise-se que c não

atendimento tempeslívo das erigências aqui erttabulada§ poderá acarretar a

imediata to:uada, por paú:o ría NotificanÍeiSElNFRÀ, de todas as

providênoias que xe Íizerem possíveis e cabiteis, przvlegiandtt, selnprs, o

respeiÍc ar:patrimônio e interesse púi:lie*. §obral,*6 ôeialhtt de2023. Üavid
Maohado Bastos - §çcreÍáia Muricipal da lniiaestruttra.

nioTlFlcÂÇÃ{, EXTRÂJUDICL{L - t'ío't]F lcA},,lT€: §ecretaria da

h:fi'aestru;ura - SEINFRA. NOTtFICÂD.4: R.R. PORTELÀ
CONSTRUÇÔES E LOCÁÇÃO DE VEICULGS LTDÁ {CNPJ
14.858.3üi/ü{iOl-65i, çom seáç naZtna Rural" }istrito rle Pedra de Fogo,

s/n, §obralCE, CEV 62.üL$-ç70, represe.ntacla pelo §r. FRÁNCISCO
E.ÂFÂEL DE AZEVEDO PORTELA . I'TTTT AÇÃÜ I CCNTRAIO : COTTITAtO

,{dministrativo a" 932*22-SEII'íFEÁ. ÕBIETÚ D0 C{ilr{TRÀT0:
CO}'TRÁT,1ÇÂO i}E EMPRE5Á, E§PECIÂLIZÁ§A FARA EXEC UÇÃ O

DA CONSTRTJ{;ÃO I}E ])RENAGEM DE ÁGUAS PLUVI,4'I§ NO
BÁIRRO RE}{ÀTO PÂRENTE, NO ML'}{ICÍPIO DE §OI}RALICE. À
§ECRETARÍÁ DÂ INF'RÂESTÍ{UTIIRÂ - §EINFRÁ, através <le seu

Secretári* Muricipa.l, o §r. David Machado Bastcs, brasileiro, casado,

cngeúeirc civil, regidetlte e drimicilíadl em SobrallCE, n$ xso de s§â§

atribniçôes legais, c+m esteio r* inleirs teor óal)éximaTçrçeiraCláusuiada
Csntratl: Adminietrativa em eçigrafú, CONSIDERANDO Â
CONSTÁTAÇÃ'J DE EXECUÇÂO Dg N:CVRS FREI\TES DE SERVIÇO
sEM * ACOMPANIIÀMENTO DÀ RECOMPÜ§IÇÃÜ ÜA
PAVIMTNTÂÇÀ{] g i-tr.FrzL ÜA, vlA, soLtLltTÂM0§ QIJE
SOMENTE ÁCO§TEÇÂAÀBERTUP-4 r}E}IOVCS TEEC}IOS APOS A
CÜNCLUSÂO fiO ULTÍMÜ TREC}IO E§CAYADC. ÁFIM DE
DIME"ILTIR OS TRÁ}ISTORNOS COM ,{ POPUL,{ÇÃO LOCÁL,


